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ESTIMATIVA DE DESPESA 
(Art. 72, II, da Lei nº 14.133/2021 e a Resolução nº 03/2023) 

 
Referência: Procedimento Administrativo nº 38/2026 - Dispensa de Licitação nº 02/2026. 
Objeto: Aquisição de eletrodomésticos e equipamentos de informática destinados ao atendimento das 
necessidades da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná. 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO  
Isabella Maria da Silva Smaniotto 

 

2. PERIODO 
O trabalho de pesquisa de preços foi realizado no período de 16/06/2026 a 23/06/2026.  

 

3. OBJETIVO 
Aquisição de eletrodomésticos e equipamentos de informática destinados ao atendimento das 
necessidades da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná. 

3.1. CATMAT/CATSER 
Descritos no DFD. 

 

4. ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
Certifico que as pesquisas de preços foram realizadas em conformidade com os critérios 
previstos no art. 72, II, da Lei nº 14.133/2021, bem como na Resolução nº 03/2023 da Câmara 
Municipal de Planaltina do Paraná, conforme relatado a seguir. 

 

5. CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS 

☒ 
Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
Painel de preços ou no banco de preços em saúde, observado o índice de atualização 
conforme o Portal Nacional de Contratações Públicas; 

☒ 

Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 
no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

☒ 

Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal, estadual ou municipal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de 
acesso; 

☒ 

Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital; ou 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386672971/artigo-72-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://1drv.ms/b/s!AjCTRWcNHuAZgbMCoxOF-Ce1VOwkWg?e=4yKded
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386672971/artigo-72-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://1drv.ms/b/s!AjCTRWcNHuAZgbMCoxOF-Ce1VOwkWg?e=wJyln8
https://1drv.ms/b/s!AjCTRWcNHuAZgbMCoxOF-Ce1VOwkWg?e=wJyln8
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☐ 

Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que as cotações tenham 
sido obtidas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, e, 
quando não for possível a localização dentro do prazo previsto, poderá ser maior, desde 
que devidamente justificado. 

 

6. MEMÓRIA DE CÁLCULO DO VALOR ESTIMADO 
6.1. Painel de Preços 

No dia 22/06/2026, no período das 9h às 9h20min, foi realizada consulta ao Painel de Preços 
da Administração Pública Federal (https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/), com o 
objetivo de identificar referências de preços para o objeto da contratação, nos termos do art. 
23 da Lei nº 14.133/2021. 
A pesquisa resultou na localização de registros relacionados ao objeto, os quais foram 
considerados na instrução do processo. Contudo, verificou-se que as referências disponíveis, 
isoladamente, não eram suficientes para refletir de forma adequada a realidade do 
mercado, em razão da limitação de registros compatíveis com todas as especificações 
técnicas exigidas, das diferenças entre as quantidades contratadas e das variações 
regionais de preços. 
Dessa forma, em observância ao art. 5º da Resolução nº 03/2023 e ao princípio da obtenção da 
proposta mais vantajosa para a Administração, a pesquisa foi complementada com outras 
fontes de consulta, compreendendo: 

• contratações similares da Administração Pública (item 6.2); 
• mídias especializadas e sítios eletrônicos (item 6.3); 
• pesquisa direta com fornecedores (item 6.4), nos termos da legislação vigente. 

As fontes adotadas mostraram-se mais aderentes à realidade do objeto e do mercado local, 
assegurando maior precisão, confiabilidade e consistência na formação do valor estimado 
da contratação. 
Os resultados da pesquisa realizada no Painel de Preços encontram-se devidamente 
documentados nos respectivos Print Screens anexados ao processo administrativo. 

6.1.1. Print Screen: 
 

IMPRESSORA 

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
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6.2. Contratações similares feitas pela Administração Pública 
No dia 22/06/2026, no período das 9h20min às 11h, foi realizada pesquisa de preços com 
base em contratações similares promovidas por outros órgãos da Administração Pública, 
com a finalidade de obter parâmetros comparativos compatíveis com os praticados no 
setor público, contribuindo para a adequada formação do valor estimado da contratação, 
nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 
A pesquisa foi realizada por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 
plataforma oficial destinada à divulgação centralizada dos atos de contratação pública, sendo 
identificadas contratações com objetos semelhantes nos seguintes órgãos: 

• Câmara Municipal de Pinhais 
Disponível em: https://pncp.gov.br/app/editais/95422903000177/2025/56  

• Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro 
Disponível em: https://pncp.gov.br/app/editais/75449579000173/2026/22  

• Câmara Municipal de Missal 
Disponível em: https://pncp.gov.br/app/editais/01579444000196/2026/9  

• Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu  
Disponível em: https://pncp.gov.br/app/editais/01620534000183/2026/13  

Para a realização da pesquisa, foram aplicados critérios objetivos de filtragem, com o intuito 
de garantir a pertinência e comparabilidade dos dados obtidos, conforme segue: 

• Unidade da Federação (UF): Estado do Paraná;  
• Poder: Legislativo e Executivo;  
• Período de pesquisa: últimos 12 (doze) meses.  

Os resultados obtidos evidenciaram a existência de contratações com características 
semelhantes, possibilitando a extração de referências de preços praticados por outros entes 
públicos, observadas as devidas compatibilizações técnicas. 
Ressalta-se que, durante a análise dos dados coletados, foi necessário, em determinados casos, 
proceder à adequação dos valores mediante aplicação de regra de proporcionalidade 
direta, em razão das diferenças verificadas nas quantidades contratadas e unidades de 
fornecimento constantes nos instrumentos analisados. Tais ajustes foram realizados com o 
objetivo de assegurar a conversão dos preços para a unidade de medida adotada pela 
Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, garantindo, assim, a uniformidade 

https://pncp.gov.br/app/editais/95422903000177/2025/56
https://pncp.gov.br/app/editais/75449579000173/2026/22
https://pncp.gov.br/app/editais/01579444000196/2026/9
https://pncp.gov.br/app/editais/01620534000183/2026/13
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metodológica, comparabilidade e precisão dos dados utilizados na estimativa. 
Destaca-se, ainda, que foram considerados, sempre que disponíveis, os valores efetivamente 
homologados, por representarem de forma mais fiel os preços praticados na Administração 
Pública, em detrimento de valores meramente estimativos ou de referência. 
Por fim, todos os dados coletados encontram-se devidamente documentados por meio de 
capturas de tela (Print Screen) extraídas do PNCP e anexadas ao processo administrativo, 
estando também consolidados na planilha comparativa de preços, constituindo fonte 
complementar idônea para a definição do valor estimado da contratação, em consonância 
com os parâmetros legais, técnicos e as boas práticas aplicáveis à pesquisa de preços no 
âmbito das contratações públicas. 
Os resultados das pesquisas de contratações similares realizadas pela Administração Pública 
encontram-se devidamente documentados nos respectivos Print Screens anexados ao processo 
administrativo. 

6.2.1. Print Screen: 
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6.3. Mídia especializada, tabela de referência, sítios eletrônicos 
Entre os dias 22 e 23/06/2026, no período das 9h às 10h, foram realizadas pesquisas em 
mídias especializadas, tabelas de referência e sítios eletrônicos, com o objetivo de obter 
parâmetros de preços compatíveis com os praticados no mercado, visando à adequada 
estimativa do valor da contratação, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 
Foi realizada pesquisa de preços dos itens que compõem o objeto da contratação por meio do 
sítio eletrônico das plataformas do Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com.br/) e 
Magazine Luiza (https://www.magazineluiza.com.br/). Foram identificados itens 
compatíveis com as especificações técnicas estabelecidas, cujos resultados encontram-se 

https://www.mercadolivre.com.br/
https://www.magazineluiza.com.br/
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devidamente documentados por meio de capturas de tela (Print Screen) anexadas aos 
autos, bem como consolidados na planilha comparativa de preços que integra a presente 
estimativa. 

Na sequência, no dia 23/06/2026, no período das 8h às 8h30, foi realizada pesquisa 
complementar por meio do sistema Nota Paraná – Menor Preço 
(https://compras.menorpreco.pr.gov.br/), mantido pelo Governo do Estado do Paraná, utilizado 
como ferramenta complementar de aferição de preços, em atendimento ao disposto na Lei 
Municipal nº 131/2019. Para a obtenção de resultados mais fidedignos, foram aplicados filtros 
específicos por item, considerando a região Noroeste do Estado do Paraná e o período dos 
últimos 180 (cento e oitenta) dias, estando os resultados devidamente documentados por 
meio de capturas de tela (Print Screen) anexadas ao processo administrativo. 

No decorrer dessa etapa, constatou-se que não foram localizados parâmetros válidos e aptos 
ao aproveitamento na composição da estimativa de despesa, em razão de: 

• ausência de registros recentes no sistema; 
• amostragem insuficiente de dados disponíveis; 
• incompatibilidade técnica entre as descrições dos produtos pesquisados e o objeto da 

contratação; e 
• limitações decorrentes do recorte geográfico dos dados disponibilizados pela 

plataforma. 
Dessa forma, a consulta ao sistema Nota Paraná – Menor Preço restou devidamente 
realizada e certificada nos autos, nos termos da Lei Municipal nº 131/2019, sendo os 
respectivos registros juntados ao processo para comprovação da diligência empreendida e 
da ausência de referências válidas para os itens pesquisados, sem aproveitamento dos 
resultados na composição final da planilha comparativa de preços. 
Ressalta-se que, durante a consolidação dos dados oriundos das diversas fontes consultadas, 
foi necessário, em determinados casos, proceder à adequação dos preços coletados mediante 
aplicação de regra de proporcionalidade direta, em razão das diferenças verificadas nas 
quantidades e unidades de fornecimento apresentadas nas plataformas pesquisadas. Tais 
ajustes tiveram por finalidade garantir a conversão dos valores para a unidade de medida 
adotada pela Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, assegurando, assim, a 
comparabilidade, uniformidade metodológica e precisão dos dados utilizados. 
Por fim, destaca-se que todos os dados coletados encontram-se devidamente documentados 
por meio de capturas de tela (Print Screen) anexadas ao processo administrativo e 
consolidados na planilha comparativa de preços, constituindo base técnica idônea e 
complementar para a definição do valor estimado da contratação, em estrita observância 
aos parâmetros legais e às boas práticas administrativas aplicáveis à pesquisa de preços 
no âmbito das contratações públicas. 
Os resultados das pesquisas realizadas nos sítios eletrônicos e no sistema Nota Paraná – Menor 
Preço encontram-se devidamente documentados nos respectivos Print Screens anexados ao 
processo administrativo. 

https://compras.menorpreco.pr.gov.br/
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6.3.1. Print Screen: 
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6.4. Pesquisa direta com fornecedores 

Entre os dias 16/06/2026 e 18/06/2026, até às 14h, foram realizadas solicitações formais de 
propostas comerciais a fornecedores do ramo, por meio de correio eletrônico, com os 
respectivos registros arquivados no processo administrativo, encaminhadas aos seguintes 
fornecedores: 

• M. P. M. INFORMATICA LTDA - (marcos_maleski@hotmail.com);  
• FLS COMERCIO E SERVICOS LTDA - (flscomercioeservicos@gmail.com);  
• MOVEIS IVAI G H MASO COMERCIO DE MOVEIS LTDA (MOVEIS IVAÍ) -

(moveisivaiptna@hotmail.com);  
• SC Comercial Eireli - (sclicitacao@gmail.com).  
• TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS EPP - (contato@infomaniaweb.com) 
• MICROFORT INFORMÁTICA LTDA - (documentos@microfort.com.br) 
• ROSEMARA DOS SANTOS ME - (rstecnolog@gmail.com)  

mailto:marcos_maleski@hotmail.com
mailto:flscomercioeservicos@gmail.com
mailto:moveisivaiptna@hotmail.com
mailto:sclicitacao@gmail.com
mailto:contato@infomaniaweb.com
mailto:documentos@microfort.com.br
mailto:rstecnolog@gmail.com
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• SANDRO VILMAR PIRES ME (DEUTEL) - (contato@deutel.com.br) 
• PC41 COMERCIO DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA -

(licita1@pc041.com.br) 
• J U V DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA - 

(juvdistribuidora@gmail.com) 
Dentre os fornecedores consultados, apenas uma empresa apresentou proposta dentro do 
prazo estabelecido, sendo: 

• FLS COMERCIO E SERVICOS LTDA - (flscomercioeservicos@gmail.com). 
Registra-se que as demais empresas não apresentaram retorno no prazo estipulado, não 
havendo manifestação de interesse na apresentação de proposta. 
A seleção dos fornecedores consultados observou critérios objetivos, tais como atuação no 
ramo pertinente ao objeto, localização geográfica compatível, facilidade de contato e 
histórico de fornecimento ou participação em contratações públicas no município, 
assegurando a idoneidade e representatividade da amostra. 
Ainda que tenha sido obtido número reduzido de proposta, os valores apresentados 
mostraram-se consistentes entre si e compatíveis com os praticados no mercado, 
especialmente quando analisados em conjunto com as demais fontes de pesquisa (itens 6.1, 6.2 
e 6.3), sendo, portanto, suficientes para subsidiar a estimativa do valor da contratação, nos 
termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 
A proposta recebida encontra-se devidamente anexada ao processo administrativo, 
contendo identificação do fornecedor, data de envio, especificação dos itens e valores unitários 
e totais, tendo sido utilizadas na composição da planilha comparativa de preços. 
As solicitações de orçamento encaminhadas, bem como a proposta recebida, encontram-se 
devidamente documentadas nos documentos e Print Screens anexados ao processo 
administrativo. 

mailto:contato@deutel.com.br
mailto:licita1@pc041.com.br
mailto:juvdistribuidora@gmail.com
mailto:flscomercioeservicos@gmail.com
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6.4.1. Print Screen 
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Segue, em anexo, a Planilha Comparativa de Preços, contendo os valores obtidos por meio 
das fontes consultadas no presente procedimento, compreendendo Painel de Preços, 
contratações similares realizadas pela Administração Pública, sítios eletrônicos 
especializados e pesquisa direta com fornecedores. 
A pesquisa direta com fornecedores foi adotada como fonte principal para a definição do 
valor estimado da contratação, em razão da necessidade de obtenção de proposta comercial 
apta à futura contratação direta, ao passo que as demais fontes foram utilizadas como 
parâmetro de aferição da compatibilidade dos preços ofertados com os valores praticados 
no mercado. 
Para fins de verificação da compatibilidade dos preços ofertados pelos fornecedores com os 
valores praticados no mercado, procedeu-se à análise comparativa entre o menor preço 
apresentado na pesquisa direta com fornecedores e os referenciais obtidos por meio do 
Painel de Preços, de contratações similares realizadas pela Administração Pública e de 
sítios eletrônicos especializados, observando-se, em cada caso, a aderência técnica do item, a 
unidade de fornecimento, a quantidade, a atualidade da informação e a compatibilidade com o 
objeto pretendido pela Administração. 
No Item 1, o menor preço ofertado por fornecedor foi de R$ 3.480,00, enquanto os 
referenciais obtidos nas demais fontes corresponderam a R$ 3.155,60 no Painel de Preços, 
R$ 3.668,87 em contratação similar e R$ 3.048,55 em sítio eletrônico especializado. No Item 
2, o menor preço ofertado por fornecedor foi de R$ 2.950,00 por unidade, em comparação com 
R$ 2.016,34 no Painel de Preços, R$ 2.624,75 em contratação similar e R$ 3.599,10 em sítio 
eletrônico especializado. No Item 3, o menor preço ofertado por fornecedor foi de 
R$ 3.300,00, ao passo que os referenciais das demais fontes corresponderam a R$ 4.737,00 no 
Painel de Preços, R$ 3.877,00 em contratação similar e R$ 3.599,10 em sítio eletrônico 
especializado. Por fim, no Item 4, o menor preço ofertado por fornecedor foi de R$ 1.160,00 
por unidade, sendo identificados os valores de R$ 1.654,95 no Painel de Preços, R$ 798,00 em 
contratação similar e R$ 1.301,87 em sítio eletrônico especializado. 
A partir do cotejo realizado, verificou-se que os preços ofertados pelos fornecedores, embora 
em alguns casos superiores ou inferiores a determinados referenciais isolados, mantêm-se 
dentro de faixa compatível com os valores praticados no mercado, consideradas as 
variações normais decorrentes de marca, modelo, canal de comercialização, localidade, 
disponibilidade do produto e condições de fornecimento. Assim, não foram identificados 
indícios suficientes de inexequibilidade, inconsistência relevante ou sobrepreço nos 
valores adotados para a formação da estimativa, razão pela qual os menores preços ofertados 
pelos fornecedores puderam ser utilizados como referência para o valor estimado da 
contratação. 
 
 

 

8. MÉTODO MATEMÁTICO APLICADO PARA A DEFINIÇÃO DO VALOR 
ESTIMADO 

O valor estimado da contratação foi definido com base na aplicação do critério do menor 
preço unitário entre os fornecedores válidos, desde que compatível com os valores 
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praticados no mercado. 
Esse método visa assegurar a vantajosidade para a Administração Pública, observando os 
princípios da economicidade, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA A METODOLOGIA UTILIZADA 
Foi adotado o critério do menor preço entre os valores obtidos na pesquisa junto aos 
fornecedores, por se tratar de metodologia objetiva, transparente e compatível com os 
preços praticados no mercado, conforme demonstrado na planilha comparativa anexa. 
Considerando que os valores cotados estão dentro da média de mercado e que não houve 
indícios de sobrepreço, compreende-se que o menor preço apresentado representa a 
alternativa mais vantajosa para a Administração. 
Ressalta-se que, caso não haja propostas comerciais adicionais após a publicação do Aviso 
de Contratação Direta no PNCP, será considerada para contratação a empresa que 
apresentou o menor valor para cada item, desde que devidamente habilitada nos termos da 
legislação vigente. 

10. JUSTIFICATIVA PARA A METODOLOGIA UTILIZADA, EM ESPECIAL PARA A 
DESCONSIDERAÇÃO DE VALORES INEXEQUÍVEIS, INCONSISTENTES E 
EXCESSIVAMENTE ELEVADOS, SE APLICÁVEL 

Não houve necessidade de desconsideração de preços por inexequibilidade, inconsistência 
relevante ou excesso de valor, uma vez que os menores preços ofertados pelos fornecedores 
foram submetidos à análise comparativa com os referenciais obtidos nas demais fontes de 
pesquisa, nos termos do item 7, tendo sido considerados compatíveis com os preços praticados 
no mercado e aptos à formação da estimativa da contratação. 

 

11. LISTAGEM DOS FORNECEDORES QUE FORAM CONSULTADOS E NÃO 
ENVIARAM PROPOSTAS 

Empresas solicitadas que não responderam às solicitações de proposta: 
• M. P. M. INFORMATICA LTDA; 
• MOVEIS IVAI G H MASO COMERCIO DE MOVEIS LTDA (MOVEIS IVAÍ); 
• SC COMERCIAL EIRELI; 
• TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS EPP; 
• MICROFORT INFORMÁTICA LTDA; 
• ROSEMARA DOS SANTOS ME; 
• SANDRO VILMAR PIRES ME (DEUTEL); 
• PC41 COMERCIO DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS LTDA; 
• J U V DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA. 

Essas empresas, entre outras interessadas, poderão participar do processo quando for 
divulgado o Aviso de Compra Direta, garantindo a ampla concorrência e a oportunidade de 
apresentarem suas propostas. 
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12. CASO NÃO TENHA SIDO IDENTIFICADO NENHUM PREÇO NO PAINEL DE 
PREÇOS OU CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ENTES PÚBLICOS, 
JUSTIFICA-SE 

Não se aplica. 
 

13. ITENS EM QUE NÃO FOI POSSÍVEL A PESQUISA DE AO MENOS 03 (TRÊS) 
PREÇOS, JUSTIFICA-SE 

Não houve item sem formação mínima de referencial de preços, uma vez que a estimativa foi 
construída mediante combinação de múltiplas fontes de pesquisa, possibilitando a obtenção 
de, ao menos, 3 (três) referências válidas por item, consideradas as consultas ao Painel de 
Preços, contratações similares, sítios eletrônicos/plataformas de mercado e pesquisa direta com 
fornecedores. 

 

14. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES 
Os fornecedores consultados para a pesquisa direta de preços foram selecionados com base em 
critérios objetivos, notadamente: 

• atuação no ramo compatível com o objeto da contratação;  
• comercialização de eletrodomésticos e/ou equipamentos de informática com 

especificações semelhantes às exigidas no procedimento;  
• disponibilidade de canais formais de contato para solicitação de proposta;  
• atuação no mercado local e regional, de modo a refletir a realidade econômica da 

região; e  
• histórico de participação em contratações públicas ou de fornecimento a órgãos da 

Administração, quando identificado.  
A seleção buscou formar amostra idônea e representativa do mercado fornecedor 
potencialmente apto ao atendimento da demanda da Câmara Municipal de Planaltina do 
Paraná, observando-se os princípios da razoabilidade, eficiência e busca da proposta mais 
vantajosa. 

 

15. VALOR MÁXIMO  
Considerando o critério adotado de menor preço por item e com base na pesquisa de preços 
realizada, será estipulado como valor máximo para fins de recebimento de propostas 
comerciais adicionais aquele correspondente aos menores preços unitários obtidos entre as 
cotações válidas, conforme demonstrado na Planilha Comparativa de Preços anexa. 
Esses valores servirão como limite para julgamento de propostas eventualmente 
apresentadas após a publicação do Aviso de Contratação Direta no PNCP, sendo 
incorporados ao Termo de Referência e utilizados para assegurar a obtenção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência 
e economicidade. 
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16. RESPONSÁVEL 

Planaltina do Paraná/PR, 23 de junho de 2026. 

 
 

ISABELLA MARIA DA SILVA SMANIOTTO 
SERVIDORA RESPONSÁVEL 
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